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SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA 
 

Despacho n.º 39/2022 
 
Sumário: 
Nomeia, em regime de comissão de serviço por um ano, a licenciada em Direito, Vera José Figueira Rocha, Técnica Superior da Direção 
Regional do Património, Serviço tutelado pela Secretaria Regional das Finanças, para o cargo de Chefe de Divisão de Apoio Técnico da 
Direção Regional dos Assuntos Sociais. 
 
Texto: 
Considerando que, o Decreto Regulamentar Regional n.º 23/2020/M, de 18 de março, aprovou a orgânica da Direção Re-

gional dos Assuntos Sociais; 
Considerando que, através da Portaria n.º 386/2020, de 28 de julho, da Vice-Presidência do Governo Regional e dos As-

suntos Parlamentares e da Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, foi aprovada a estrutura nuclear da Direção 
Regional dos Assuntos Sociais, abreviadamente designado por DRAS; 

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da referida Portaria, foi fixado em um, o número máximo de unidades 
orgânicas flexíveis da DRAS; 

Considerando que, nos termos do artigo 2.º e do n.º 3 do artigo 3.º do Despacho n.º 300/2020, de 3 de agosto, da Secretaria 
Regional de Inclusão Social e Cidadania, a estrutura flexível da DRAS é composta pela Divisão de Apoio Técnico, sendo 
dirigida por um Chefe de Divisão, cargo de direção intermédia de 2.º grau; 

Considerando que o referido cargo nunca foi provido e que urge proceder à respetiva nomeação, de modo a garantir o fun-
cionamento deste serviço. 

Assim, nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 3.º-A do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, com 
as alterações conferidas pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 27/2006/M, de 14 de julho e 27/2016/M, de 6 de julho, 
conjugado com o artigo 2.º e o n.º 3 do artigo 3.º do Despacho n.º 300/2020, de 3 de agosto, da Secretaria Regional de Inclu-
são Social e Cidadania, determino o seguinte:  

 
1. Nomear, em regime de comissão de serviço por um ano, a licenciada em Direito, Vera José Figueira Rocha, Técnica 

Superior da Direção Regional do Património, Serviço tutelado pela Secretaria Regional das Finanças, para o cargo de 
Chefe de Divisão de Apoio Técnico da Direção Regional dos Assuntos Sociais.  

 
2. A presente nomeação é feita por urgente conveniência de serviço e produz efeitos a 15 de fevereiro de 2022. 
 
3. A nota curricular da nomeada, que é parte integrante do presente despacho, consta em anexo. 
 
Esta Despesa tem cabimento orçamental na Direção Regional dos Assuntos Sociais, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 

00, nas respetivas Classificações Económicas D.01.01.03.00.00; D.01.01.11.00.00; D.01.01.13.00; D.01.01.14. SF.00; 
D.01.01.14.SN.00 e D.01.03.05. A0. B0.   

 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, no Funchal, aos 31 dias do mês de janeiro de 2022. 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade 
 

 
ANEXO 

 
Nota curricular 

 
Dados pessoais:  
Nome: Vera José Figueira Rocha 
Data de Nascimento: 19/03/1988 
Nacionalidade: Portuguesa 
 
Formação Académica: 
Licenciatura em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra (2006-2010); 
-  Mestrado em Direito: Ciências Jurídico-Forenses pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra (2010-

2012), com o tema de dissertação “O binómio Legalidade-Oportunidade manifestado na Lei n.º 17/2006, de 23 de 
Maio, nomeadamente no instituto da suspensão provisória do processo, Novembro de 2012”. 

 
Experiência profissional: 
-  Técnica Superior na Direção Regional do Património, Serviço tutelado pela Secretaria Regional das Finanças, com 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado desde 07-09-2017; 
-  Técnica Superior na Direção Regional do Património e de Gestão dos Serviços Partilhados, serviço tutelado pela en-

tão Secretaria Regional das Finanças e da Administração Pública, contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
determinado no período compreendido entre 01-12-2015 a 06-09-2017; 

-  Programa ocupacional para desempregados na Direção Regional do Património, serviço tutelado pela então Secretaria 
Regional do Plano e Finanças (01-03-2014 a 30-11-2014); 
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-  Estágio profissional no Serviço de Defesa do Consumidor, serviço tutelado pela então Secretaria Regional dos Assun-
tos Sociais (2011-2012); 

-  Estágio de advocacia no Conselho Distrital da Madeira da Ordem dos Advogados (2011-2013). 
 
Formação profissional: 
-  Legística: Preparação técnica e redação de leis e regulamentos" - Direção Geral da Qualificação dos Trabalhadores 

em Funções Públicas (30-10-2017 a 03-11-2017); 
-  Código do Procedimento Administrativo - Secretaria Regional das Finanças e da Administração Pública em colabora-

ção com ISCAC - Coimbra Business School (21-11-2016 a 24-11-2016); 
-  O novo Código de Procedimento Administrativo - A Reforma de Direito Processual Administrativo - Conselho distri-

tal da Madeira da Ordem dos Advogados (28-04-2015); 
-  Formadora Profissional Certificada -FORMAR +, Formação Profissional e Serviços, Lda. (05/2014 a 07/2014); 
-  "A criminalização e suas perspetivas na contemporaneidade", Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra (28-

05-2009); 
-  "Filosofia do Direito e Positivismo", Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra (27-05-2009); 
-  "A reforma do Processo Penal Brasileiro: Perspetivas de Democratização do poder punitivo estatal", Faculdade de Di-

reito da Universidade de Coimbra (14-05-2009); 
-  Ação de divulgação "Registos On-Line", ministrada pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, em cola-

boração com o Instituto dos Registos e do Notariado e Instituto das Tecnologias de Informação na Justiça (21-04-
2008); 

-  Conferência: "Tratado de Lisboa - Os novos desafios da Europa", ministrada na Faculdade de Direito da Universidade 
de Coimbra (17-05-2006); 

-  "Jugen gegen Gewalt" - Programa de intercâmbio realizado no âmbito do "Projekt Jugen gegenGewalt e.V." com uma 
escola alemã (30-03-2006 -06-04-2006). 

 
Outras capacitações: 
-  Advogada, Cédula Profissional n.º 53021M, com inscrição atualmente suspensa (06-01-2014 -24-05-2015). 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: 1,22 (IVA incluído) 
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